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NOTÍCIA STF   
 

Suspensa decisão que declarava ilegal greve no Judiciário mineiro 
 
O ministro Teori Zavascki deferiu liminar para suspender uma decisão do Tribunal de Justiça de Minas Gerais  que 
declarou a ilegitimidade do movimento grevista promovido pelos servidores da Justiça mineira e que impôs multa 
diária no valor de 10 mil reais em caso de descumprimento. A decisão liminar do ministro Zavascki acolhe pedido do 
Sindicato dos Servidores da Justiça do Estado de Minas Gerais (Serjusmig) formulado na Reclamação (RCL) 15511. 
 
Segundo o sindicato, o TJ-MG teria desrespeitado o entendimento do STF quanto ao direito de greve dos servidores 
públicos, proferido nos Mandados de Injunção (MIs) 670, 708 e 712. O relator da causa na corte mineira, ao conceder 
tutela antecipada numa ação civil pública, teria baseado sua decisão no entendimento de que no caso dos servidores 
da Justiça haveria necessidade de obediência ao chamado princípio da permanência plena, pelo qual estaria 
impedida a paralisação de qualquer percentual de servidores, além de ressalvar que o direito de greve no âmbito da 
administração pública somente poderia ser exercido após a edição de lei. 
 
Segundo o ministro Teori Zavascki, no julgado do MI 712 pelo Plenário do STF, foi apreciado pedido do Sindicato dos 
Trabalhadores do Poder Judiciário do Estado do Pará, categoria análoga à dos servidores mineiros. Naquela ocasião, 
ficou reconhecido o direito de greve dos servidores, e foram estabelecidas algumas balizas normativas para o 
exercício do direito. Segundo o ministro Zavascki, ficou entendido também que a decisão do STF teria efeito erga 
omnes – ou seja, se estenderia a outras categorias de trabalhadores. 
 
O ministro destacou ainda que, no caso dos autos, consta a informação de que o presidente do TJ-MG foi oficiado 
com antecedência de 72 horas sobre a realização da greve no Judiciário mineiro, e foi assegurado o plantão mínimo 
de 30% dos servidores em atividade. “Não é matéria que cabe no âmbito estreito da reclamação constitucional a 
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verificação da adequação do percentual deliberado”, afirmou o ministro, observando que, ao decidir pela 
impossibilidade do exercício de greve, o ato do TJ-MG desrespeitou o conteúdo decisório proferido pelo STF nos MIs 
708 e 712. 
 
A liminar foi proferida para suspender a decisão do TJ-MG até o julgamento final da reclamação, sem prejuízo do 
exame dos demais aspectos da causa pelo tribunal local. 
 
Processo: RCL 15511 
Leia mais... 

Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 

Voltar ao sumário 
NOTÍCIAS STJ  

 

Falta de requerimento prévio não impede correntista de mover ação de exibição de 
documentos  
 
Em ação exibitória de documento comum entre as partes, o prévio requerimento extrajudicial de exibição de 
documentos não é requisito necessário à configuração do interesse de agir. Em tal situação, porém, deve o autor 
arcar com as despesas do processo.  
 
Com esse entendimento, a Terceira Turma acolheu o pedido de uma correntista para que obtenha os documentos 
requeridos, mas determinou que ela suporte as despesas processuais. 
 
A correntista recorreu de decisão do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, que entendeu que a exibição de 
documentos é medida adequada para obtenção daqueles comuns às partes e necessários à parte autora para propor 
eventual ação. 
 
Entretanto, o tribunal estadual destacou que, para ser caracterizado o interesse de agir, é necessário que a parte 
demandante comprove a negativa de atendimento da prévia solicitação administrativa.  
 
No STJ, a correntista alegou que somente após determinação judicial houve o atendimento do pedido de 
fornecimento dos documentos requeridos. Argumentou também que a Associação Comercial de São Paulo 
permaneceu inerte ante o requerimento administrativo formulado em sua própria página eletrônica. 
 
Por último, defendeu que, tendo a associação comercial ajuizado a ação, ela deve ser condenada ao pagamento dos 
ônus de sucumbência. 
 
Em seu voto, o relator, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, destacou que o STJ, em reiteradas oportunidades, tem 
manifestado o entendimento de que o correntista possui interesse de agir na propositura de ação de exibição de 
documentos, objetivando, em ação principal, discutir a relação jurídica deles originada, independentemente de prévia 
remessa dos extratos bancários ou solicitação no âmbito administrativo.  
 
“Assim, a ausência de requerimento administrativo para a apresentação dos documentos, como se vê, não pode 
figurar como condição para a existência do interesse de agir, razão pela qual, tendo sido atendido o pedido pelo réu 
no caso, o pleito de exibição deveria ter sido julgado procedente”, afirmou o ministro. 
 
Quanto ao ônus da sucumbência, o ministro ressaltou que quem deu causa à propositura da ação de exibição de 
documentos deve arcar com o pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios. 
 
“Não tendo a autora [correntista] buscado previamente a exibição dos documentos na via administrativa, foi ela 
própria quem deu causa à propositura da demanda, devendo, pois, arcar com os ônus decorrentes”, concluiu o 
relator.  
 
Processo: REsp 1232157 
Leia mais... 

Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 
Voltar ao sumário 

  

NOTÍCIAS CNJ   
 
Comissão do CNJ vai estudar viabilidade da Justiça Militar  
 
O Conselho Nacional de Justiça vai criar um grupo de trabalho para estudar a possibilidade de propor ao Poder 
Legislativo a extinção dos tribunais militares dos estados do Rio Grande do Sul, de São Paulo e de Minas Gerais e 
também do Superior Tribunal Militar. A proposta foi apresentada pelo conselheiro Bruno Dantas e complementada 
pelo conselheiro Wellington Saraiva. 
 
A medida foi aprovada por unanimidade durante a 166ª Sessão Ordinária do CNJ, realizada nesta terça-feira (2/4), 
quando se julgou processo administrativo contra dois juízes do Tribunal de Justiça Militar de Minas Gerais. 
 
O TJM/MG é composto por sete desembargadores e seis juízes, consome R$ 30 milhões por ano de recursos 
públicos, para julgar pouco mais de 300 processos. De acordo com Bruno Dantas, “a situação escandalosa” se repete 
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no tribunal militar de São Paulo, que consome R$ 40 milhões, e no do Rio 
Grande do Sul, que gasta em torno de R$ 30 milhões para julgar poucos 
processos. 
 
Já o Superior Tribunal Militar consome R$ 322 milhões de recursos 
públicos com 15 ministros, 962 servidores e julga em torno de 600 
processos por ano. Bruno Dantas ressaltou que o gasto do STM 
corresponde a um terço do orçamento do Superior Tribunal de Justiça, 
responsável pelo julgamento de grande quantidade de processos. 
  
O diagnóstico da Justiça Militar, incluindo a federal, deve estar pronto em 
90 dias. Para o conselheiro Jorge Hélio, esse segmento da justiça exige 

uma providência. 
 
Prescrição – As propostas que surgirem dos estudos do CNJ serão encaminhadas às assembleias dos estados e ao 
Congresso Nacional para adoção das medidas legislativas que forem necessárias. Durante o debate, os conselheiros 
também criticaram o Código Penal Militar e as regras de prescrição de crimes. 
 
Tribunais julgaram menos processos do que receberam  
 

A quantidade de novos processos recebidos pelos tribunais, em 2012, 
superou o número de processos julgados na maioria dos órgãos do Poder 
Judiciário. Apenas 27% dos tribunais julgaram mais processos do que 
receberam e cumpriram a Meta 1 estabelecida pelo Judiciário em 
conjunto com o Conselho Nacional de Justiça, no Encontro Nacional 
ocorrido em novembro do ano passado, em Aracaju/SE. O compromisso 
do Judiciário era “Julgar quantidade maior de processos de conhecimento 
do que os distribuídos em 2012”, de forma a reduzir o estoque de 
processos em tramitação, que supera os 60 milhões. 
 
Os tribunais informaram ao CNJ que receberam, no ano passado, 20,5 
milhões de processos novos (2,9 milhões deles na área criminal) e 

julgaram 18,5 milhões (2,4 milhões de processos criminais). Com isso, houve um acréscimo de dois milhões no 
estoque de processos em andamento. Na verificação do cumprimento das metas do Poder Judiciário, são contados 
apenas os processos originais, sem considerar os diversos incidentes, como agravo de instrumento, possíveis na 
tramitação do feito (já a pesquisa Justiça em Números conta todos os incidentes). 
 
Pela avaliação do Departamento de Gestão Estratégica do CNJ, a quantidade de processos novos, que entram a 
cada ano na Justiça, está acima da capacidade de absorção do Poder Judiciário. No ano passado, entraram 11% 
mais processos novos do que em 2011. Já a quantidade de processos julgados cresceu 8,69%. 
 
O número total de julgamentos corresponde a 90% da quantidade de processos novos. Entre os tribunais superiores, 
o Superior Tribunal de Justiça ficou próximo da meta, atingindo 99,27% de cumprimento (recebeu 288,2 mil processos 
e julgou 286,1 mil). O Tribunal Superior do Trabalho atingiu 93,43% (recebeu 202,2 mil processos e julgou 188,9 mil). 
Já o Superior Tribunal Militar superou a meta em 13,5% (recebeu 933 casos no ano e julgou 1.060). 
 
Dos cinco tribunais regionais federais, dois superaram a meta: o TRF da 2ª Região (2,12% acima da meta) e o TRF 
da 3ª Região (5,7% a mais). O Tribunal Regional Federal da 1ª Região atingiu 91,25% da meta, o da 4ª cumpriu 90%, 
e o da 5ª atingiu 96,21%. Na Justiça do Trabalho, sete tribunais superaram a meta, ou seja, julgaram mais processos 
que receberam. Esse resultado foi registrado nos TRTs da 1ª, 3ª, 5ª, 7ª, 9ª, 16ª e 23ª Regiões. 
 
Na Justiça Eleitoral, apenas seis tribunais superaram a meta: Alagoas, Distrito Federal, Mato Grosso do Sul, 
Rondônia, Roraima e Amapá. O melhor desempenho foi registrado no TRE/DF, que superou em 152,87% a meta. Já 
o TRE do Piauí cumpriu apenas 18,68% da meta. O segundo pior resultado foi o do TRE de São Paulo, que julgou 
apenas 32,22% da quantidade de processos recebida. Entre os 27 tribunais de justiça dos estados, cinco atingiram a 
meta ou a superaram em pequeno percentual (Amapá, Goiás, Mato Grosso do Sul, Paraná e Sergipe, sendo que este 
último foi o único que superou a meta em 25%). 
 
Acesse aqui as Metas Nacionais do Judiciário. 
 

Fonte: site do Conselho Nacional de Justiça 
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